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ao longo desta vala, até entroncar com a EN 243,
junto à Quinta de Valada, e daí segue ao longo
desta estrada até ao ponto de cruzamento com
uma outra vala, que constitui o limite cadastral
norte do prédio com o artigo 19 da secção A
da freguesia de Riachos, passa, então, a coincidir
com esta vala até ao ponto de ligação ao rio
Almonda, seguindo depois o rio para norte até
ao ponto de cruzamento deste com a estrada
nacional (junto ao acesso ao IP 6), segue depois
ao longo desta estrada e do IP 6, coincidindo
com o limite cadastral norte do prédio com o
artigo 1 da secção O da freguesia de Santa Maria;

Poente — segue ao longo do limite cadastral poen-
te do prédio com o artigo 1 da secção O da
freguesia de Santa Maria, prosseguindo depois
para sul pela estrada de acesso à zona industrial
de Torres Novas, até à Vila Cardilium, nesse
ponto segue para sul ao longo do caminho agrí-
cola que demarca a zona de várzea do vale do
rio Almonda, cruzando-se com a conduta adu-
tora de Castelo de Bode, da EPAL, e com a
estrada asfaltada que sai do estremo sul de Ria-
chos e que atravessa a várzea, até entroncar na
estrada asfaltada junto à Quinta de São João
Baptista, prossegue para sudoeste ao longo desta
estrada até ao cruzamento com o caminho agrí-
cola de acesso a esta Quinta, passando a seguir
este caminho que atravessa o prédio com o
artigo 3 da secção N2 da freguesia de Brogueira,
até confrontar com a linha ferroviária, a partir
daí segue ao longo desta linha, coincidindo, em
grande parte, com o limite da Reserva Natural
do Paul do Boquilobo, até ao limite cadastral
sul do prédio com o artigo 3 da secção B-B1-B2
da freguesia de Azinhaga, segue, então, por este
limite até ao edifício principal da Quinta de
Miranda, continuando ao longo do caminho de
acesso situado a sul, até entroncar na Estrada
Real (CM 7), junto à captação de água da
Câmara Municipal da Golegã, daí segue ao longo
da Estrada Real e, depois, da EN 365, até ao
ponto de cruzamento com o rio Almonda, a par-
tir desse ponto segue ao longo do rio até à foz;

Sul e nascente — rio Tejo, desde a foz do rio
Almonda até ao limite cadastral definido entre
os prédios com os artigos 1 e 2 da secção H
da freguesia da Golegã.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 8 de Julho de 2005.

Portaria n.o 635/2005

de 2 de Agosto

A Portaria n.o 1102-D/2000, de 22 de Novembro,
aprova o Regulamento da Pesca por Arte de Armadilha,
a qual se mostra especialmente vocacionada para a cap-
tura do polvo (Octopus vulgaris), recurso essencialmente
explorado por parte da pequena pesca e, muito em par-
ticular, na costa sul do País.

Com a publicação do presente diploma estabele-
cem-se medidas para vigorar em regime experimental
pelo prazo de um ano que visam assegurar uma gestão

mais equilibrada daquele recurso na costa sul, derro-
gando alguns dos normativos constantes no Regula-
mento antes citado.

Foram ouvidas as associações representativas do
sector.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo dos arti-
gos 3.o e 49.o do Decreto Regulamentar n.o 43/87, de
17 de Julho, na redacção dada pelo Decreto Regula-
mentar n.o 7/2000, de 30 de Maio, o seguinte:

1.o As embarcações da pesca local só podem calar
armadilhas de gaiola para além de 1/4 de milha de
distância à costa entre 1 de Junho e 31 de Outubro
e de 1/2 de milha entre 1 de Novembro e 31 de Maio,
excepto no período estabelecido no número seguinte.

2.o Entre 1 e 30 de Setembro de 2005 é proibida
a captura, manutenção a bordo, desembarque e comer-
cialização de polvo (Octopus vulgaris), com todas as
artes, pelas embarcações polivalentes.

3.o É proibida a pesca do polvo com utensílios de
dilacerar — toneira e piteira — entre 1 de Agosto e
30 de Outubro.

4.o É proibida a captura, manutenção a bordo, desem-
barque e comercialização de polvo (Octopus vulgaris)
ao domingo, entre 1 de Junho e 31 de Outubro.

5.o O presente despacho aplica-se entre 1 de Agosto
de 2005 e 31 de Julho de 2006 nas áreas de jurisdição
compreendidas entre a Delegação Marítima de Sagres
e a Capitania de Vila Real de Santo António.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de
Estado Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 13 de
Julho de 2005.

Despacho Normativo n.o 37/2005

O Decreto-Lei n.o 63/2004, de 22 de Março, que criou
o Fundo Florestal Permanente, prevê, no n.o 3 do
artigo 3.o, as formas que os apoios financeiros a conceder
por aquele Fundo podem revestir. No plano de execução
das candidaturas há, todavia, que especificar o modo
e as condições em que devem efectuar-se os pagamentos
aos beneficiários, na dupla perspectiva de facilitar a exe-
cução das acções sem comprometer o controlo da des-
pesa e a segurança do pagamento, sobretudo quando
o apoio em causa revestir a forma de subsídio não
reembolsável.

Assim:
Tendo em conta o disposto no artigo 3.o do Decre-

to-Lei n.o 63/2004, de 22 de Março, cumpre estabelecer
e determinar o seguinte:

1 — Os pagamentos a efectuar pelo Instituto de
Financiamento e Apoio ao Desenvolvimento da Agri-
cultura e Pescas (IFADAP) das despesas elegíveis nas
candidaturas aprovadas e homologadas no âmbito dos
programas do Fundo Florestal Permanente devem ser
realizados contra a apresentação de documento com-
provativo da respectiva liquidação pelo beneficiário
quando o apoio em causa revestir a forma de subsídio
reembolsável ou não reembolsável.


